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1. QUESTÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1.1. Reunião Ordinária 

 

Foi realizada a 1ª Reunião Ordinária de 2019 da CE-IFPE no dia 20 de fevereiro de 2019, na 

Sala dos Conselhos da Reitoria, das 16h às 18h. 

 

1.2. Relatório de Gestão 2018 

 

Foi elaborado o Relatório de Gestão 2018 da CE-IFPE e encaminhado à Pró-Reitoria de 

Integração (PRODIN) em 22/02/2019. 

 

2. PROCEDIMENTOS ÉTICOS 

 

2.1.  Procedimento Preliminar nº 03/2018-CE-IFPE, referente ao Processo nº 

23295.01929.2016.-91. CLÁUDIA DA SILVA SANTOS. Relatora: Ana Regina Ferraz 

Vieira. Denúncia. 

 

Foi recebido, em 18/02/2018, um requerimento da denunciante solicitando informações 

acerca da tramitação do processo em epígrafe. A pedido da relatora, foi emitido o OFÍCIO 

Nº 07/2019-CE-IFPE, em 20 de fevereiro de 2019, em resposta à solicitação da requerente. 

 

2.2. Processo nº 23295.004847.2016-76. MARIA CAROLINA BELLO CAVALCANTI DA SILVA. 

Relatora: Ana Regina Ferraz Vieira. Denúncia. 

 

A pedido da relatora, foi emitido o OFÍCIO Nº 03/2019-CE-IFPE para notificar a 

denunciante acerca da decisão dos Membros do CE-IFPE pelo arquivamento do processo 

em epígrafe. 

 

2.3.  Processo SEI 00191.000429/2018-34. LIALDA BEZERRA CAVALCANTI. Denúncia. 

 

Em resposta ao OFÍCIO Nº 646/2018/SECEP, de 29/11/2018, foram encaminhados à 

Comissão de Ética Pública – CEP, Brasília (DF), os relatos escritos de testemunhas para 

instrução do processo em epígrafe, por meio do OFÍCIO Nº 04/2019-CE-IFPE. 

 

___________________________________________________________________________ 

Em 01/02/2019, Ana Regina Ferraz Vieira.  


